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RESOLUÇÃO CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 10  DE 30 OUTUBRO  DE 2020. 
 
Dispõe sobre a aprovação do I Plano Municipal de Educação Permanente para os 
trabalhadores do SUAS. 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, de Glória de 
Dourados – MS, faz saber que o Conselho Municipal de Assistência Social, 
usando das atribuições que lhe compete etc. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - aprovar o I Plano Municipal de Educação Permanente para os 
trabalhadores do  SUAS para Município de Glória de Dourados. 
 
Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 12 de novembro de 2020. 
 
Josevel Benites da Luz 
Presidente do CMAS 
 
 
 
 
 

 

 


